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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SECÇÃO 1

INO LXXXII N. 270 CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 1943

ATOS DO. GOVÊRNO
DECRETO-LEI N. 5:977 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943

Altera a tabela do salário mínimo e dá outras providências

O Presidente da República, considerando o que expõe o Ministro do
trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que lhe confere o
rtigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1P O salário mínimo, instituído pelo decreto-lei n. 2.162, de 1
a maio de 1940, será pago na conformidade da tabela que acompanha o
rasante decreto-lei e que vigorará pelo prazo de três anos.

Art. 2.° É aplicável à execução e fiscalização do presente decreto-lei,
no que lhes concernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2.162, de 1 de maio
de 1940.

Art. 3.° O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de dezembro
de 1943.

Art. 4•0 Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.° da Independência e

55•0 da República.
GETÚLIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho.

Tabela a que se refere o art. 1.• do decreto-lei n. 5.977, de 10 de novembro de 1943

Percentagem do salário mínimo para o desconto
ate' a ocorrência de 70 % das despesas de alimen-
tação, habitação, vestuário, higiene e transporte,
nos casos em que os salários não sejam pagos
totalmente em dinheiro

Sedário mínimo em dinheiro (Cr$)
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Manaus (capital) 	
Demais localidades e distritos
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São Luiz (capital) 	
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Demais localidades • distritos
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Percentagem do salário mínimo para o desconto
até a ocorrência de 70 % das despesas de alimen-
tação, habitação, vestuário, higiene e transporte,
nos casos em que os salários não sejam pagos
totalmente em dinheiro

Salário mínimo em dinheiro (Cr$)
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Zio Grande do Norte

Natal (capital)
Demais localidades e distritos

'amiba
João Pessoa (capital), Campina Grande, Patos

e Cajazeiras 	
Demais localidades e distritos 	

ernarnbuco

Recife (capital), Olinda e Paulista
Demais localidades e distritos 	

lagoas

Maceió (capital) 	
Demais localidades e distritos

ergipe

Aracajú (capital) 	
Demais localidades e distritos

aia

Salvador (capital), Ilhéus, Itabuna, Itacaré,
Canavieiras, Belmonte, Itapira e Uria 	

Andarai, Camará, Conquista, Feira, Itatnbé, Je-
quié, Jaguaquara, Lençóis, Rio Novo, Santa-
rém, Marau e Mucuge 	 ..-	

Alagoinha, Afonso Pena. Amargosa, Areia, Barra
da Estiva, Boa Nova, Cachoeira, Cot& Crtir
das Almas, Conceição, Djalma Dutra, En
cruzilhada, Inhambupe, Itaberaba, Itaparica,
Joazeiro, Jacobina, Maragogipe, Mata, Mundo
Novo, Muritiba, Nazaré, Pojuca, Poções, Rui
Barbosa, Santo Amaro, São Feliz, Santo An
tendo de Jesús, São Gonçalo, São Sebastião,
Valença, Brejões, Camassari, Cairá, Capivart,
Conde, Coração de Maria, Entre Rios, Ituassú,
Itaquara, Itirussit, Jaguaripe, Jequiriçá, Lge.
Matuipe, Nilo Peçanha, Palmeira, Prado
Saúde, Taperoá, Santa Inês, São Miguel. São
Felipe e São Francisco 	

Barra, Bonfim, Brumado, Caravelas, Castro
Alves, Campo Formoso, Esplanada, Ipirá, Ma-
racás, Morro do Chapeu, Serrinha, Alcobaça.
Anchieta, Angical, Aratuipe, Baixa Grande,
Barreiras, Bom Jedis da Lapa, Bom Sucesso,
Brotas, Condetiba, Caetité, Caçulé. Carirtha-
nha, Casa Nova, Chique-chique, Cícero Dan-
tas, Cipó. Conceição do Coité, Correntina, Co-
tegipe, Curuçá, Euclides da Cunha, Guanambi,
Geremoabo, Glória, Irará, Trace, Itapicurú,
Itiuba, Jacareci, Jandaira, Livramento, Ma-
caubas, Monte Alegre, Monte Santo, Mucurit,
Oliveira dos Brejinhos, Paramirim, Pôrto Se-
guro, Paripiranga, Pilão Arcado, Pombal, Quei-
madas, Remanso, Riachão de Jacuipe, Riachão
de Santana, Rio Branco, Rio de Contas,
Rio Preto, Rio Real, Santana, Santa Luzia
e Santa Maria. Santo Inácio, Santa Cruz,
Seabra, Sento Sé, Soure. Tucano, Uauá,
guarari, Santo F.tevão, Santa Terezinha.
Monte Alto 	

nas Gerais
Belo Horizonte (capital), Juiz de Fora, Nova

Lima, Uberaba, Uberlândia, Itajubá e São
João dei Rei 	

Demais localidades e distritos ....... 	
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